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ESTADO DE MÂTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 202U2024ft SAUDE

Memorando n" .l 
15/SEMUSA/2024

Rondolândia-MT, 20 dejunho de 2024

Excelentíssimo Senhor
Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Venho por meio deste, solicitar a abertura de Processo Administrativo para

Processo Administrativo para Registro de Preços para futura e eventuâl aquisição de

materiais e insumos para atender as necessidades do Centro Municipal de Saúde,

visando atender as necessidades diárias, conforme especificações tecnicas descritas abaixo:

Atenciosamente;

Saúe
S?çÍ eúl'o

D, cn'

Endereço: Rua Rio Madeiinha, n" 512, Bairro Colina Venle- CEP 78.3E0-000 - Fone: (66) 99244-5465
E-mail: tmsrondola rulitíà cnuil.cotrr

<_,.<::ry



((}
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL Df, RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO 202U2024ft SAUDE

TERMo nr nnrnRÊNcn

1. DAS CONDIçOES CnnatS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXI[, "a- e *i- da Lei
n.14.13312021'1.

1.1 A presente contratação destina-se ao Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de
materiais e insumos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - Esnec ificacões técnrcas descri aoe ntidades dos Centros de ustos Secretariac ílu C ( )

2.2 - Especificacoes técnicas e descricão dâ câtesoria da despesa:

160649-2

RS 216.00

R$ 450,00

R$ 215.23

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

tTEM CODIGO
TCE

UND QUAN ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1 0007159 FRAS 200 AGUA DESTILADA 5OO ML RS 27,34 R$5.4683.00
2 0008r90 TINID 5.000 AGULHA DESCARTA\'EL 25X7 R$ 0,12 R$ 600,00

0008188 UNID 3.000 AGULHA DESCARTAVEL SR 2IG I' 25X8 R$ 0,12 R$ 3ó0.00
I r 99835-8 LINID 2 oo0 AGULHAS DESCARTAVEL 4OXI,2 R$ 0,12 R$ 240,00

00063 l6 UNID 20 AIGODÀO ROLO HIDROFILO 5OOGR R$ 20,70 R$ 414,00
o. I ooo:o+zo 20 ALMOTOLIA DE PLASTICO ATOXICO.

COMPOSTO POR CORPO ROSQL'EADO 5OO

ML

R$ 10,80

1 50330-4 UNID 300 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO
15CMXl.80M

R$ r,s0

8 12908-9 I 000 ATADURA CREPE 13 FIOS 2OCMXI.8M R$ 3,00 R$ 3.000.00
I r 3580- 1 L]ND I000 ATADLIRA CREPE I3 FIOS15CM X 1,8M R$ s,30 R$ 5.300.00
t0 81 194-7 UND 1000 ATADIJRA CREPE I]FIOS IOCMXI,8M R$ 2,60 R$ 2.600.00
l1 24765-0 CX 01 ATADLRA DE RAYON ESTERIL . 1OO%

RAYON DE 7,5CM X 7CM, CAIXA COM 50
UNIDADES

R$480.60 R$ 480,60

12 224857 -3 LIND 50 ATADI'RA GESSADA . MEDINDO 20 CM X
3 MCOM GAZE ESTABILTZADA.
1MPREGNADA DE GESSO. COLOIDAL

lR$ trJ, R$ 969,50

l3 4023'7 6-s UND 50 ATADT RA GESSADA - MEDINDO: IOCM X
3,0N4 EM TECIDO TIPO GIRO INGLES OU
GAZE COMIM NA COR BRANC,\ EM
ROLO

R$ 10,38 R$ s19.00

402376-5 UNID 50 I araouna cessADA (rocMx3M) R$ 2,30 R$ I 15,00

186ô64-8 | UNID 25 AT {DLTRA GESSADA (2OCMX4V ) R$ 3,25 R$ 8l,25
I6 36574 r -8 luum 10 BATANÇA DIGITAL DE VIDRO R$104,00 R$ I 040.00
17 51470-5 ROL

o
04 BANDAGEM ATI SEPTICA ( CI-,'RATIVO

POS INJEÇÃO) ROLO 5OO UNIDADES
R$ 53.82

T]NID 300 BOLSA COLETORA DE URINA - EM
MATERTAL PLASTICO TRAN SPARENTE.

RS 7,09 R$ 2. 127.00

Endereço: Rus Rio Madciinha, no 512, Bairro Colina Verde- CEP 78.J80-000 - Fone: (66) 99214-t468
E-mtil: sntsrorulolah ida cnuril.ú»tt

requisitantes Dor cateqoria da despesa:
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ESTADO DE MÂTO GROSSO

pREFEITURA MUNtcIpAL on noNooLÂN»H
sf,cRETARLA. MUNTCTPAL »o s.q.ú»s

cgstÃo zozvzozn

SAUDE

EM PVC FLEXIIVEL, DLIPLA FACE,
SELAGEM SEGLTRA 2L SÍSTEMA
FECHADO

l9 25940-3 LI}IID 25 BOTA DE UNNA - EM OXIDO DE ZINCO,
ACACIA GLICERINA, OLEO DE CASTO&
EM GAZE ELASTICA, NA MEDIDA DE IO

CM X 9,14 M

R$ 89.82 R$ 2.245.50

20 439728-2 LTNID 05 CABO DE BISTURI N' 3 R$ r6,68 R$ 81,40

21 439729-0 UNID 05 CABO DE BISTURI N" 1 R$ 15,88 R$ 79.40

22 UNID 600 CAIXA DE TIRAS TESTE COM 50
LINIDADES GLICOSE ON CALL PLUS

R$ 35.10 R$ 21.060,00

23 oo0 t0777 UNID 1000 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 18

G
R$ 1,37 R$ 1.370.00

t54725-9 CATETER INTRA\ENOSO PERIFERICO 20
G

R$ r,6l R$ 1 .610,00

25 154727 -5 UNtD 5 000 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 24
G

R$ 1,29 RS 6.450.00

LINID 3.000 cATETER INTRAvENoso prmrÉmcoN
22G

R$ 1,21 R$ 3.630,00

2',7 307001-8 LINID 2.000 CLORETO DE SODIO O,qO O - SOL
SISTEMA FECHADO- I OOML

INJ, R$ 6,41 R$ 12.820.00

tó 306998-2 LINID 3.500 CLORETO DE SODIO 0,9%, SOL, INJ,
SISTEMA FECHADO . 25OMI,

R$ 7,15 R$ 2s.025.00

29 307000-0 UN]D 600 CLORETO DE SODIO 0,9%, SOL. INJ
FECHADO - I.OOOML

R$ 35,82 R$ 21.492.00

30 22692t-0 UNID 5.000 CLORETO DE SODIO 0,9%, SOL, INJ
SISTEMA FECHADO . 5OO ML

RS 10,17 R$ 50.850.00

il 1 1887-7 UND 500 COLETOR PARA MATER]AI PERFL'RO-
CORTANTE - EM MATERIAL RESISTENTE
A PERFURACOES. IMPERMEAVEL. COM
SISTEMA DE ABERTT,'RA E FECHAMENTO
PRATICO E SEGLTRO AO MANUSEIO, EM
FORMATO QUADRADO, COM
CAPACIDADE DE 7L

R$ 21,8 8 R$ 10.940.00

72 261305-0 UNID 100 COMPRESSA DE GAZE AICTODONADA IO
x rs cu rsrÉru-

R$ 2,87 R$ 287,00

33 261516-2 LI}iD 300 COMPRESSA GAZE - 2OCM X 20 CM
AI,GODONADO

RS 36,00 R$ l0 800,00

276'.755-1
UND 800

COMPRESSA GAZE PACOTE 5OO

LTNIDADES
R$ 35,00 R$ 28.000.00

35 348919-1 L]NID 50 CREME DE BARREIRA - COMPOSICAO
PARATINA LIQUIDA + CITRATO DE
MAGNESIO + GLICEROL + AGUA
PUR1FICADÀ FORMA FARMACEUT]CA
CREME, FORMA DE APRESENTACAO
BISNAGA 50 G

R$100,62 R$ s.031.00

36 417968-4 LN{ID 50 CIJRATIVO - HIDROFIBRA COM PRATA.
COMPOSTO DE MATERIAI BIOLOGICO E
BIODEGRADA!tsL, MEDINDO: I 0,0
XI O,OCM (AQUACEL AG)

125366-3 UNID 50 CIJRATIVO . HIDROFÍBKA COMPOSTO DE
MATERIAI BIOLOGICO E
BIODEGRADAVEL, MEDINDO, I O,O

R$ 126.28

Enderryo: Rus Rio Madeirinha. no 512, Bairro Colina Verde- CEP 78.380-000 - Fone: (ó6) 99214-5168
E-maíl: sntsronrlolt dirda sn il.to,,t

26. I t54126-7
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ESTADO Df, MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDh
Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GLST,lO2021t2024,ffii SAU DE

Endereço: Rua Rio Mudeiinht, no 512, Baiüo Colino Verule- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 99244-5468

xlo,ocM (AQUACEL)

38 192068-5 CI.,'RÁTIVO CIRTIRGICO - FILME DE
POLIESTER TRAN SPARENTE, ADESIVO
ANTIMICROBIANO A BASE DE RESINA
ACRILICA HIPOALERGENICA, MEDINDO
2OCM X I5CM, INDI\'IDUAL, ESTERIL 6 X
7 CM MEDINDO
2OCM X 15CM, INDIVIDUAI-, ESTERIL 10 X
12 CM

R$ RS

39 3570.16-0 UNID 40 CURATIVO COMPOSTO POR ESPI,\{A DE
POLIURETANO . ANTIMICROBIANO DE
ESP[]\,[A ABSOR\'ENTE lOCM XI(]CM
(BTATATN)

R$107,26 R$ 4.290.40

40 UNID 40 CURATIVO COMPOSTO POR ESPUMA DE
POLILTRETANO - ANTIMICROBIANO DE
ESPUMA ABSORVENTE IOCM X1O CM
COM ANTIBACTERIANO DE PRATA
(BTATATN Gr)

R$ 22,00

4t 272466-9 LINID C{,R.\TIVO DE ALGINATO DE CALCIO 10

CMX IOCM
R$ 82.62 R$ 4.131.00

42 295918-6 L]NID 50 CI,IRATIVO HIDROCELIJ'LAR COMPOSTO
POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) OsCM
XOSCM

R$ 96,00 R$ 4.800.00

43 295918-6 LTNID 50 CIJRATTVO HIDROCELLTLAR COMPOSTO
POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) lOCM
XIOCM,

R$ 91.62 R$ 4.581,00

44 295918-6 CI.,'RATIVO HIDROCELIJLAR COMPOSTO
POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) 15CM
xl5cM.

R$ 68,40 R$ 3.420.00

00010597 UND 50 CIIRATIVO HIDROCELULAR COMPOSTO
POR TRES CAMADAS (FOAM LITE) 5,5 CM
X 12 CM

R$ 20,s6 R$ 1.028,00

46 198577 -9 LINID 50 CURATIVO HIDROCOLOIDE C/tsORDA -
CTIRATIVO HIDROCOLOIDE COM
BORDAPLACA IO X 10, APRESENTACAO
EM CL'RATIVO

R$ 42,66 RS 2.133,00

4',7 UNID 50 CTIRATIVO HIDROCOLOIDE C/BORDA .
CURATIVO HIDROCOLOIDE COM
BORDA}LACA 15 X 15. APRESENTACAO
EM CTiRATIVO

R$ 63,00 R$ 3.150.00

48 00034454 UNID 50 CURATIVO HIDROCOLOIDE C/BORDA .
CIJRATTVO HIDROCOLOIDE COM
BORDAPLACA 15 X 20, APRESENTACAO
EM CURATIVO

R$t 73.68 R$ 8.684.00

19858 l-7 UNID 50 CURATIVO }IIDROCOLOIDE C,tsORDA _
CURATIVO HIDROCOLOIDE COM
BORDAPLACA 20 X 20, APRESENTACAO
EM CT'RATIVO

R$116,06 R$ 5.803.00

50 198579-5 UNID 50 CURATTVO HIDROCOLOIDE C,tsORDA -
CURATIVO HIDROC OLOIDE COM
BORDAPLACA 15 X I8, APRESENTACAO
EM CIJRATIVO

R$ 22,00 RS 1.100,00

5i 186637-0 UNID 50 CLIRATIVO NAO ADESIVO . TIPO PLACA R$ R$

E-mail: snsronlolun tdapnúiLcqfi

uNrD I s0
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE SAiTDf,

GESTÃO 2021/2024iffir SAU DE

Endereço: Rua Rio Madeiinha, na 512, Bairro L'olina Verde- CEP 78-380-0A0 - Fone: (66) 99244-5468

RS 4.860.00

RS 6.336.00

R$ 1.404,00

52 3l5 t9l-3 UNID 1500 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO
SCALP. NUMERO 2I

R$ 0,s9 R$ 885.00

5i 00026889 UNID 3000 DISPOSITIVO I}{TRAVENOSO TIPO
SCAI-P- NIJMERO 23

R$ 0,51 R$ t.530.00

54 000r 729 UNI D I 000 DISPOSITIVO INTRÁVENOSO TIPO
SCALP- NI-]MERO 25

R$ 0,64 R$ 640.00

55 257318-0 UNID 500

5ó 224988-0 LINID 4.000 EQUIPO MACRO C]OTAS CONECTOR
LUER SLIP PONTA PERFURANTE,
DISPOSITIVO DE ENTRADA DE AR
CÁMARA FLEXÍVEL REGULADoR DE
FLUXO, INJETOR LATERAL AUTO
CICATRIZANTE EQUIPO MACRO GOTAS
CONECTOR LUER SLIP PONTA
PERFURANTE. DISPOSITIVO DE
ENTRADA DE AR CÁMARA FLEXIVEL
REGT,'LADOR DE FLUXO. INJETOR
LATERAL AUTO CICATRIZANTE EQUIPO
MACRO GOTAS CONECTOR LI.IER SLIP
PONTA PERFITIRANTE. DISPOSITryO DE
ENTRADA

RS 3,60 R$ r4.400.00

57 200423-2 l.rNID 100 EQUIPO MICROCÍOTAS RS 2,89 R$ 289.00

ESCOVA CIRURGICA -. CERDAS MACIAS
COM SOLUCAO DE CLOREX'IDINA A 2%
PARA ANTI.SEPSIA. EMBALAGEM
TNDIVIDUAL

R$ 4,78 R$ 1.434.00

59 256758-0 LINID r.200 ESCOVA GINECOLOGTCA - CONJL'NTO DE
ESCOVA GINECOLOGICA CERVICAL +

ESPATULA DE AYRES ESTERIL

R$ 4,05

60 30 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE
ADULTO

R$ 88,34 RS 2.ós0.20

6l 19 t680-7 UNID 03 I esrrcvov eNôMErRo ANERóIDE
I INFANTIL

RS 123.72 RS 371.16

62 -.i47546-8 UNID 400 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL I OCM

x4.5M
R$ 15.84

400 ESPARADRAPO MICROPORE ROLO IOCM
x4.5 M

64 t8045-9 UN ID 500 ESPECL'LO VAGINAL DESCARTAVEL
TAMANHO G

65 18042-4 LNID 500 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL
TAMANHOM

R$ 3.90 R$ r.9s0.00

66 18040-8 UNID 200 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL
TAMANHO P

R$ 3.80 R$ 760.00

67 0006933 UNII) 5 FIO SUTURA CATGUT CROMADO 3.0 R$ 14,92 R$ 74.60

68 0006934 UNI D 25 FIO SUTURA CATGUT CROMADO 4,0 RS 16.66 R$ 416.50

69 000 t0989 UNID 20 FIO SUTURA N\1-ON PRETO COM 24

UNIDADES FiO 45CM 5 O

R$ 70.20

70 0006869 UNID 20 FIO SUTI-'RA NYLON PRETO COM 25

TINIDADES FIO 45CM 2,0
R$ 70.20 R$ 1.404.00

E-nnil: düía ynuilcun

l ELETRODO - CONJLTNTO DE ELETRODO, I R$ I4,7ô I R$ 7 ]8O,OO I

PARA ELETROCARDIOGRATO.
L'NIVERSAL I

I

58 37490s-t I LrN tD I 300

18624e-e 
| '*'

6l I 00024900 IL|NID
1 

R$ 22,4r 
i 

R$ 8 e64.00

R$ 4.50 R$ 2 2s0,00
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ESTADO DE MÂTO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpAL or noNoor.Âxorl.

Sf,CRETARTA MuNrcrpar, ut s.q.únn
cnsrÃo zozuzoza

SAUDE
71 00010988 L]NID 20 FtO SI]TURA }IYLON PRETO COM 27

UNIDADES FIO 45CM 3,0
R$ 70,20 R$ 1.404,00

72 20 FIO SUTURA NYLON PRETO COM 29
UNIDADES FIO 45CM 4 O

RS 70,20 R$ r .404.00

73 2337 4-9 LINID 10 FITA METRICA I,5 METROS
14 272869-9 PCT 5.000 FRALDA DESCARTA\EL GERIATRICA

ADULTO - TAMANHO M COM DLÍAS A
rnÊs ceuaols oE por-pA DE
CELLTLOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E
02 FITAS ADESIVAS DE CADA LADO
PARA AJUSTE DA FRALDA COM GEL
ABSORVENTE E BARREIRA
ANTIVAZAMENTO

R$ 22,00 R$l10.000,0
0

75 200079-2 PCT 5.000 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
ADULTO _ TAMANHO M FORMA DE
APRESENTACAO EM PACOTE COM 20
T]NIDADES EMBALAGEM CONTEN'DO
PROCEDENCIA

R$126,00 R$630.000,0
0

76 188163-9 LNID 50 GAZE RAYON - GAZE RAYON 7.5 X 15 A
20 CM, EMBEBIDA COM ACIDOSGRAXOS
ESSENCIAIS

RS 16,49 R$ 824.s0

7'1 186882-9 LTNID 100 GEL P/ CURATIVOS - COMPOSTO
POR:AGU{ CARB,METIL-CEL,
PROPILENO GLICOL (ÍIIDROGEL) +
AIGINATO I5 G

R$ 121.00 R$ 12.100.00

78 193038-9 LIND 0.1 GEL PARA USG . FORMA DE
APRESENTACAO EM EMBALAGEM
APROPRIADA GALÂ0 5 L

R$ 46,36 RS 185.44

79 0008 r 88 UNID 600 GLICOSE 5%. SOL, INJ, SISTEMA
FECHADO - 250 ML

R$ 8,s t R$ 5.106.00

80 0008190 LTNID 600 GLICOSE 5%, SOL, INJ, SISTEMA
FECHADO - 5OO ML

R$ 14.70 R$ 8.820.00

8l 396294-6 TJNID 100 GLICOSIMETRO - MEDIDOR DE
GLICEMIA. NA ESCALA DE 20 A 600
MG//DL, CALIBRACAO AI]TOMATICA,
DETERMINAC AO FOTOMETRICA DE
GLICOSE.

R$ 8 r,00

82 276519-5 UNID HIGIENIZADOR BRONQUICO R$r 19,34 R$ 238.68
83 292294-O UNID 02 INCENTIVADOR RESPIRATONO COM 3

CAMARAS
RS107.82 R$ 215,64

84 19i162-8 UNlD 600 INDICADOR QUIMICO. CLASSE 5

ESTERELlzACAO AUTO CLAVE
R$ 59,59 R$ 35.754,00

85 UNID 10 JOGO DE TALAS, CONFECCIONADA EM
TELA ARAMADA

R$100,90 R$ 1.009.00

86 92846-l 20 LAMINA DE BISTL'RI AÇO CARB. C/100
LINIDADES 22

R$ 30,06 R$ 601,20

8',7 193082-6 UNID 20 LAMINA DE BISTI'RI AÇO CARB. C/IOO
LINIDADES 24

R$ 47,25 R$ 945,00

88 167849-3 UNID l0 LAMINA DE BISTURI AÇO CARB, C/1OO
LINIDADES N, 20

RS 30.06 R$ 300.60

89 00028110 CX l0 L DE B ISTURI Ço CARts CoM I 00
UN IDADES NúuERo I 2

R$ 30,06 R$ 300,60

90 2t473-6 LTNID 10 LÀMrNA DE BTSTLTN AÇO CARB. COM 100 R$ 30.06 R$ 300,60

RS 8. r00,00

Endereço Rua Rio Madeiinhe, no §12, Baino Colina Verde- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 9924+5465
E-nruil ndolondida snMiLconr
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNtctpAL or noNoolÂuot,t

Sf,CRETARIA MUNICIPAL »B sa,Úon
cnsrÃo zo2lzo24

SAU DE

Endercço: Rua Rio Madeiinhq, n" 512, llaino Colint Vcnle- CEP 78..180-000 - Fone: (66) 99244-546t)

R$ 4.320,00

R$ 1.173.s0

R$ 230,10

UNIDADES NUMERO 15

9t 0002986 UNID l5 LAMINA PONTA FOSCA CAIXA COM 50
T,T{IDADES

R$ 27,30 RS 409.50

92 150496-7 UNID 100 LANCETA CAIXA COM I OO R$ 18.00 R$ 1.800,00
93 403368-0 UNID 200 LUVA ESTERTL 6,5 (PAR) R$ 3,20 R$ 640,00
94 37554 t-0 L]NID 200 LUVA ESTERTL 7.0 (PAR) R$ 3,20 R$ 640.00
95 304303-7 UNID 300 LUVA ESTERIL 7.5 (PAR) RS 3,20 R$ 960,00
96 401906-7 UNtD 120 LUVAS DE PROCEDIMENTO CAIXA

COM1OO UNIDADE PP
RS 36,00 R$ 4.320.00

I20 LL]VAS DE PROCEDIMENTO CAIXA COM
100

LINIDADE M

R$ 36,00 R$ 4 320.00

98 4tt680- I UNID 120 LUVAS DE PROCEDIMENTO CAIXA COM
I00
LTNIDADE G

R$ 36.00

99 0006312 LWAS DE PROCEDIMENTO COM CAIXA
100

LI}IIDADE P

R$ 36,00 R$ 4 320.00

roo.l ooou ozs ROL
o

10 MALHA TUBULAR ANTIALERGICA I5 CM
x 15 M

R$ 20.77 R$ 207,70

l0l 00013186 ROL
o

IO MALHA TUBULAR ANTIALERGICA 2O.O

CMXI5M
R$ 28,3 1 R$ 283.10

102 0007029 ROL
o

t0 MALHA TUBULAR ANTIALERGICA 8.0
CMX15M

R$ 15,55 R$ t55,50

l0l 257432-2 ROL
o

l0 MALHA TIJBTJLAR TAMANHO 12 CM X
t5M

R$ 12.71 R$ 254.20

UNID 20 MASCARA PARA OXIGENOTERAP]A -
ALTA CONCENTRACAO ADULTO

R$ 12,20 R§ r22.00

105 0003260 T]NID 10 MASCARA PARA OKGENOTERAPIA -
ALTA CONCENTRACAO INFANTIL

R$ 30,59 RS 1.223.60

106 l7 r 559-3 UNID 40 OLEO DE GIRASSOL 250 ML R$333.20 R$ 6.664.00

101 0000654 T-IN ID 20 PAPELGRA UCIRU RGI C OEM B, T
u B P//ESTERTLTZAÇÃo 25cMxlooM

R$20s,02 R$ 3 075.30

I08 195869-0 ROL
o

15 PAPEL GRAU CIRURGICO - RESISTENTE A
PAPEL GRAU CIRL'RGICO,I5 CMX IOO M

R$ 11,79 RS 589,50

109 186410-6 UNID 50 PETROLATUM CURATIVO PRIMARIO,
CONSTITUIDO DE TECIDO EM MALHADE
ACETATO DE CELL,'LOSE E EMULSAO
PETROLATUM, ANTIMICROBIANO. NAO
ADERENTE AO FERIMENTO, FORMATO
(7,6 X 7,6) CM

RS 23,47

I I 0 I 864 I I -4 UNID 50 PETROLATUM CTIRATIVO PRIMARIO,
CONSTITUIDO DE TECIDO EM MALHADE
ACETATO DE CELÍJ'LOSE E EMTILSAO
PETROLATUM, ANTIMICROBIANO, NAO
ADERENTE AO FERTMENTO, FORMATO
7,5 X 20,3) CM

RS 46.02

tll 189745-4 iJNID 05 PINÇA DENTE DE RATO COM DENTES
1X2 14CM

R$ 20,10 R$ 201.00

229613-6 UNID 05 PINÇA DISSECÇÃO ENATÔUICE I+CU R$ 36,54 R§ 182.70

I l3 23327 -7 UNID 05 PINÇA KELLY CIIRVA I4CM R$ 92,66 R$ 463,30

I l4 00027834 UNID 05 PINÇA KELLY RETA I4CM R$ 104.40 R$ 522.00

E-mail: snrsrorulol,0rulida EnMiLconr
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(c) ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 202rl2024,ffiR SAU DE

LINID 05 PORTA AGIJ'LHA MAYO HEGAR 14 CM R$ 99,00 R$ 495,00

1t6 212451-6 UNID 05 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18 CM R$156.60 R$ 783,00
tt7 L,TNID .+00 PORTA LAMINA P/ CITOLOGIA R$ 3,20 R$ r.280.00

8 00021910 U\ID 02 REANIMADOR DESCARTA\'EL PARA
TREINAMENTO - REANIMADOR MANUAI
(AMBU) EM SILICONE NEONATAI

R$ RS

119 L]NID 03 REANIMADOR \'ENTILATORIO MANUAT
(AMBU), INFANTIL, BALAO EM SILICINTE
AUTOCAVA!'EL INFANTIL 5OOML,
MASCARA FACIAL EM SILICONTE,
vÁrwla SL,?ERI0R E INFERIoR

R$468,00 R$ 1.404.00

120 TINID 03 REANIMADOR \'ENTILATORIO MANUAL
(AMBU), PARA ADULTO, DE SILICONE
AUTOC LAVA\EL COM VAI-VULA
UNIDIRECIONAL CONFECCIONADA EM
POLIMERO AUTOCLAVAVEL E
INQLIEBRAVEL E DIAFRAGMA EM PURO
SILICONE LEITOSO

R$.468.00 R$ l 404.00

121 0007321 L]NID 500 RINGER COM LACTATO.
SISTEMA FECHADO- 5OOML

SOL. INJ R$ r0,80 R$ 5.400.00

t22 0008992 UNID 6.000 sERrNcA DESCARTÁvrI- opscanpac«
LUER LOCK I OML SEM AGIILHA

R$ 0,69 R$ 4.140.00

123 00013892 UNID 3 0.000 SERINGA PARA 1NSLTLINA COM AGULHA
6X0,25MM 31G

R$ 0,58 R$ 17.400.00

t24 00023428 LTNID 3.000 SERINGA DESCARTAVEL
DESCARPA CLIIER LOCK 20 ML SEM
AGI It,HA

R$ 0,85 R$ 2.s50.00

125 00020372 L]}IID 8.000 SERINGA oBscaRrÁr,,BI-
DESCARPACK LUER LOCK 5ML SEM
AGI,ILHA

R$ 0,48 R$ 3.840.00

t26 00010597 400 SORO GLICOFISIOLOGICO 5OO ML R$ 10,37 R$ 4.148.00
12',1 3 5ó439-8 LINII) i0 TERMOMETRO DIGITAL . TERMOMETRO

CLINICO DIGITAL, FAIXA DE MEDICAO
32 GRAUS CELSTUS A 42 GRAUS CELSIUS

RS 10,78 R$ 323,40

128 00010546 L]N1D TI]tsO ENDOTRAQLTEAL COM MANGUITO
5,5

R$ 7,49 RS 74,90

129 0000467 t0 TIJBO ENDOTRAQUEAL COM MANCUITO
6

RS 9,22 RS 92,20

130 390529-2 L]NID 10 TUBO ENDOTRAQLTEAL COM MANGUITO
6.5

R$ 8,59 R$ 85,90

l3l 198606-6 LINID 10 TUBO ENDOTRAQT]EAL COM MANGUITO
7

R$ 8.30 R$ 83,00

132 198608-2 LINID 10 TIJBO ENDOTRAQUEAL COM MANGTIITO
7,5

9,1 1 R$91.r0

0009797 IINID 10 TUBO ENDOTRAQI]EAI COM MANGUITO
8

7.80 R$ 78.00

r34 0000469 LINID 10 TI]BO ENDOTRAQLTEAL COM MANGUTTO
R5

8,93 R$ 89,30

226603-2 ÚNID 10 I]MIDIFICADOR 25OML COM EXTENSA E
MÁSCARA Pi oxGÉNIo

67,65 R$ 676.50

li6 0009009 L]\TTD t0 VAL\'I]'LA REGULADORA PARA
CILhIDRO COM FLUXOMETRO OXIGENIO

549,90 R$ 5.499.00

Endereço: Rua Rio Muleiinha, no 512, Baino Colina Verde- CEP 78.38L000 - Fone: (66) 99244-5465
E-mtil: snrsro rulol a ruli tda p nutil. c.ottr
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f,STADO DE MATO GROSSO

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO 2021/2024ffii SAU DE

RS

(r+

137 1744',7-5 UND 05 VASELINA - A BASE DE GORDURA
MINERAL DERIVADA DE PETROLEO, USO
HOSPITALAR, LIQUIDA, tNCOLOR.
ACONDICÍONADA EM FRASCOS DE 5 L

R$29 r.58 R$ I 457.90

r38 00065417 LJND 20 CANULA ExrENsÃo oe oxrcÊNro z rr.rr RS 26,44 R$ 528.80

119 250598-3 UND 500 cATETER NASAL - npo óculos
ADULTO OCULOS I IOCM INFANTIL

R$ 3,80 RS I 140^00

1,10 | 562',77 -0 UND 300 CATETER NASAL P/OXIGENIO TIPO
OCULOS I IOCM INFANTIL

RS 3.44 RS 1.720.00

r41 300074-5 UND 0l COLAR CERVICAL - PLASTICO FLEXIVEL
COM APOIO MENTONIANO, DE ALTA
DENSIDADE STIFNECK INDICADO PARA
RESTRICAO DE MOVIMENTOS
CERVICAIS COM ABERTT'RA FRONTAL A
QUAL POSSIBILITA EXAMES FECHO DE
VELCRO KtT CONTENDO OS SEGTJINTES
TAMANHOS: NEONATAL, IMANTIL,
ADULTO PEQI,'ENO, ADULTO MEDIO E
ADULTO GRANDE

R$

00010019 t,ND t5 CARROTE EM LATEX, NA COR
AMARELA. PARA USO ADLILTO E
INFANTII-

R$ 72,30 R$ 1.084.50

t4i 00036283 LI\D 0l IMOBILIZADOR DE CABECA - ADULTO -
TIPO HEAD BLOCK PRESO COM IELCRO
AO TECIDO E FI\'ELAS REGULAVEIS NA
BASE. POSSUI DOIS CINTOS DE
IMOBILIZACAO (TESTA E QUEIXO),
POSSUI ORIFICIO AUzuCT-ILAR DE 80 MM,
FEITO EM MATERIAL DE ESPT]MA
FLEXI\,'EL

R$ 160.09 R$ r60,09

144 00036284 UND 0l IMOBILIZ ADOR DE CABECA. INFANTIL.
TIPO HEAD BLOCK. PRESO COM VELCRO
AO TECIDO E FIVELAS REGULAVEIS NA
BASE. POSSUI DOIS CINTOS DE
IMOBILIZ ACAO (TESTA E QUEIXO),
POSSUI ORIFICIO AURICULAR DE 8O MM,
FEITO EM MATERIAI- DE ESPUMA
FLEXTVEL

R$ 160.02 R$ 160.02

145 000t t828 L]ND 03 OTOSCOPIO - EM METAL CROMADO
INOXIDAVEL, LAMPADA
INCANDESCENTE. INCLUSO CABO EM
METAL

R$688.30 R$ 2 064.90

146 84437 -3 UND 04 SENSOR - PARA OXIMETRO DE PULSO.
CLIP DE DEDO ADULTO

R$ 121.99 RS 495.96

147 17 4360-0 UND 20 SONDA PARA ALTMENTACAO ENTERAL .
SUA FINALIDADE E PARA
ALIMENTACAO ENTERALCOM MANDRIL,
APRESENTACAO I2 FRASCOS

R$ R$

148 192541-5 UND SONDA DE ASPTRACAO TRAQUEAL -
DESCARTAV'EL, EM PVC ATOXICO.
FLEXTVEL TRÁNSPARENTE, CALIBRE IO

R$ 1.46 R$ 73.00

149 192542-3 UND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL -
SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE.
ESTERIL TAMANHO I2

R$ 73,00

Endcreço: Rua Rio Madeiinhq, nô 512, Rairro Colina Verde- CEP 78.381L000- Fone: (66) 99244-5468
E-mail: vtsrontk un irda pruil.crtur
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«r) ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARL{ MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 2021/2024ft SAUDE

Endereço: Rus Rio Madeiinha, na 512, Bairro Colina Yercle- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 99244-5468

150 224459-4 LIND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQTEAL -
SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE,
ESTERIL N 14.

R$ 1,47 R$ 73,50

151 433468-0 UND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL -
SONDA EM PLASTICO TRANSPARENTE.
COM ORIFICIO TERMINAL TAM,{NHO:16

RS 3,60 RS 180,00

152 00034940 LIND 50 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICOMZADO, ESTERIL, COM 2 \4AS
NLMERO IO. EMBALAGEM INDIVIDUAL

RS 4,68 R$ 234,00

153 00034914 LIND 50 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICONTZ ADO, ESTERIL, COM 2 \'IAS
NLIMERO 12. EMBALAGEM INDIVIDUAL

R$ 3,38 R$ t 69,00

154 00034913 100 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICONIZ ADO, ESTERIL, COM 2 !'IAS
NUMERO 14, EMBAIAGEM INDIVIDUAI

R$ 3,38 R$ 338.00

155 00014912 T]ND 100 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICONIZADO, ESTERIL, COM 2 VIAS
NUMERO 16, EMBALAGEM INDIVIDUAI

R$ 3,38 R$ 338,00

156 0003491 I UND 100 SONDA FOLEY . EM LATEX
SILICONIZ ADO, ESTERIL, COM 2 \4AS
NLMERO 18, EMBALAGEM INDIVIDUAI

R$ r.38 RS 338,00

157 00034910 UND 100 SONDA FOLEY . EM LATEX
SILICONIZADO, E§TERIL, COM 2 \'IAS
NT'MERO 20, EMBALAGEM INDIVIDUAL

R$ 3,22 R$ 322.00

158 00034909 UND I00 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICONIZADO, ESTERIL. COM 2 \'IAS
NI'MERO 22, EMBALAGEM INDIVIDUAI

R$ 3,38 RS 338,00

159 57503-8 UND 50 SONDA FOLEY - EM LATEX
SILICONIZADO, ESTERIL, COM 2 \'IAS
NLMERO 08, EMBALAGEM INDIVIDUAL

RS 4,68 R$ 234.00

I60 00034916 100 SONDA FOLEY - EM PVC FLEXIVEL
SILICONTZADO, DESCARTA\EL, ESTERIL,
COM 3 \'IAS NUMERO I8, EMBALAGEM
iNDIVIDUAL

RS 4,78 R$ 478,00

161 00014907 LIND 100 SONDA FOLEY - EM PVC FLEXIVEL,
SILICONTZADO, DESCARTAVEL, ESTERIL,
3 VIAS NLMERO 14, EMBAIAGEM
INDIVIDUAL

R$ R$

162 00034917 LI|{D I00 SONDA FOLEY - EM PVC FLE)tr\'EL
SILICONIZADO, DESCARTAVEL, ESTERIL,
COM 3 VIAS NLMERO 16, EMBALAGEM
INDI\'IDUAL

R$ ,1,78 R$ 478,00

16i 1',l7()4-0 UND l0o SONDA FOLEY . EM BORRACHA
NATLIRAI, SIICONIZADÁ! ESTERIL,
COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 3 VIAS.
NUMERO 20

R$ 5,60 RS 560,00

164 t'7'706-'7 LIND 100 SONDA FOLEY . EM BORRACHA
NATLTRAL, S IICONIZADA, ESTERIL,
COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 3 VIAS,
NLMERO 22

R$ 6,01 R$ 60.r,00

165 17697-4 LND 50 SONDA FOLEY . EM BORRACHA
NATURAL, SILICONIZADA,. ESTERIL,
COM BALAO DE ATE 30 ML. COM 3 VIAS.

RS R$

E-mail: snrsntn ol. a gtn0l l.cottt
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Sf,CRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE

GESTÃO 202ri2024flR SAU DE

Endereço: Ruo Rio Mqdeirinha, aa 512, Baino Colina Verde- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 99244-5465

R$ 7i,50

NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM
LOCAL VISI\'EL M]I\4ERO I2

166 775 t0-0 UNI) 50 SONDA FOLEY - EM SILICONE,
SILICONZADÀ ESTERIL. COM BALAO
DE 3 ML, COM 3 \'IAS. VISIVEL NUMERO
08

R$ R$

t67 15700'7-2 UND 50 SONDA NASOGASTRICA . LONGA!
TAMANHO 14

RS 2,37 R$ l 18.50

168 00033479 UND 50 R$ 2.51 R$ r25.50

169 t 56621-0 UND 50 SONDA NASOGASTRICA . LONGA.
DESCARTA\'EL ESTERILIZADA N 18

R$ 2,64 R$ l]2.00

1'10 156623-'7 UND 50 SONDA NASOGASTRICA - LONGA!
DESCARTA\EL ESTERILIZADA N. I O

RS 1.67 RS 81,s0

171 156621-0 UND I00 SONDA NASOGASTRÍCA - LONGA
DESCARTAVEL ESTERILTZ AD,d N,8

R$ 1.98 R$ is8.00

172 156624-5 L]ND 50 SONDA NASOGASTRICA . LONGA"
DESCARTAVEL ESTERILZADÀ T.N I2

R$ 2,05 R$ 102.50

173 00056790 UND 100 SONDA URETRAL - N,12 R$ 1..14 R$ 432.00

174 156665-2 UND .] 00 SONDA URETRAI, - N I4 RS 1,39 R$ 4 r 7,00
175 t56666-0 UNI) 200 SONDA URETRAL - N. 16 R$ 1.37 Ii$ 4l 1.00
176 t92905-4 UND 200 SONDA URETRAL . N, I8 R$ 1,82 R$ 364.00
t77 t92906-2 UND r00 SONDA URETRAL.N 20 R$ r,89 R$ 189,00
178 l5óó62-8 UND 50 SONDA TJRETRAL - N 8 RS r,29 R$ 64,50
179 2241s8-6 UND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL -

SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE,
ESTERIL N, IO

RS 1.46 R$ 73.00

180 r92539-3 UND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL .
SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE,
ESTERIL N, 6

R$ r,39 R$ ó9,50

l8t 156643-l LIND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQIJ'EAL -
SONDA DE PLASTICO TRÁNSPARENTE.
ESTERIL N, 12

R$ 1,47

t82 t92540-7 UND 50 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL .
SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE.
ESTERIL N 8

R$ 1.68 RS 84.00

183 190526-8 LIND l0 TUBO ENDOTRAQLTEAL. ( N'3,0) COM
MANGUITO

R$ 4,58 R$ 45.80

I 8,1 0000.163 UND l0 TUBO ENDOTRAQUEAL . ( N' 3,5) COM
MANGUITO

R$ 4,58 RS 4s,80

185 0000464 UND l0 TIJBO ENDOTRAQI,,'EAL . ( N'4,0) COM
MANGUITO

RS 4,59 R$ 45.90

186 00037434 UND l0 TLTBO ENDOTRAQUEAL. ( N" 4,5) COM
MANGUITO

R$ 4,62 R$ 46.20

187 0007981 L]ND l0 TTIBO ENDOTRAQUEAL . ( N' 5,0) COM
MANGUITO

R$ 4.64 R$ 46,40

t88 t88807-2 UND TUBO ENDOTRAQUEAL. ( N" 5,5) COM
MANGUITO

R$ 4.75 R$ 47,50

189 0000467 UND l0 TUBO ENDOTRAQUEAL. ( N" 6,0) COM
MANGUITO

R$ 4.66 R$ 46.60

190 00068240 UND l0 TLIBO ENDOTRAQT'EAL . ( N' 6,5 ) COM
MANGUITO

R$ 4,73 R$ 47.30

E-mtil: smsn»dolan da snuil.curt

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, N" I6,
ESTERIL, DESCARTAVEL
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(C) ESTADO DE MÁTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO 2021/2024ft SAUDE

Identifrcacão Orçamentária:

Orgão: 01- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 - Pundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade.2.l4ÇManttenção e Encargo - Programa de Atenção Basica (PAB FIXO e
Variavel)
Elemento de Despesa: 3.3.90,30 150010002 - Material de Consumo (181).
Elemento de Despesa: 3 3.90.30 160000000 - Material de Consumo (182).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 162100000 * Material de Consumo (183).

2, FUNDAMENTAÇÀO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em
tópico especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, a$ndice desÍe Termo de Referência.
2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de Contratações Anual ainda não foí aprovado.

Endereço: Rua Rio Madeirtnhq no 512, Baino Colina Verde- CEP 78.380-000 - Fone: (ó6) 99244-5468

t9t 00068241 LIND 10 TLTBO ENDOTRAQT'EAL - ( N' 7,0 ) COM
MANGT]ITO

R$ 4,59 R$ 45.90

t92 10 Tt BO ENDOTRAQ{.r.EAL - ( N. 7,5) COM
MANGTIITO

RS 4,60 R$ 46,00

193 198623-6 UND l0 TLIBO ENDOTRAQIJEAL - ( N" 8,0) COM
MANGUITO

R$ 4.69

194 0000469 UND l0 TLrtsO ENDOTR-{QUEAL - ( N. 8,s) COM
MANGi]ITO

R$ 4,72 R$ 47,20

195 UND i0 CAMPO CIRURGICO ESTERIL
DESCARTAVEL COMPOSTO DE
MATERIAL DE USO ÚNICO. ESTERtr- 30
CMX2OCM

R$ RS

196 149262-4 LTND 1.800 COLETOR DE URINA.SISTEMA ABERTO -
2OOOML, COM TIPO SACO,
APRESENTACAO CONFORME DECRETO
L81',79094/71

R$ 1,18 R$ 2.12.+.00

197 33519-3 UND 1.800 SONDA . DE NELATON,
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NATi.]'RAL, NUMERO 12, CILINDRICÀ
RETA, EXTREMIDADE PROXIMAL
ARREDOND AD A! C/ORIFICIO CENTRAL
LATERAL, ROTULAGEM RESPEITANDO O
DECRETO LEI 79094/77 ART,3 1 L,8078/90
PORT,CONJ,N, 1 DE 23lIi96-M,SAIIDE

R$ 23,62 RS 42.516,00

E-mail: tntsntndolarulidq snuil.co»t

I

I

RS 46.s0

I

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n.2431GABIPMN2024, de 0310112024,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologaçâo,
na forma do artigo 105 da Lei n, 14.13312021. R$ 1.309.904,02 (um milhão e trezentos €
nove mil e noyecentos e quarenta reais e dois centavos), conforme custos unitários opostos
na tabela acima.

r 98ó22-8 I t hID
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2.3. A futura aquisição consta na programação orçamentária e financeira anual do Municipio
para o exercício de 2024.
2.4. No início de cada exercício durante a vigência da contratação verificará a disponibilidade de
créditos orçamentários.
2,5. Igualmente a necessidade se vincula a aquisição de materiais e insumos, devido a sua grande
necessidade, pois se entende que a aqüsição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível para
manutenção das atividades desenvolvidas por esta secretaria municipal; Pontua-se aqui, a
necessidade da referida aquisição para atender justamente os setores desta secretaria e propiciar
uma assistência adequada e atendimento aos usuários do SUS e demais envolvidos visando
controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade e a finalidade dos serviços
oferecidos.
2.6. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os
Municípios com ate 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data
de publicaçâo desta Lei. para cumpnmenlo:

I - dos requisilos estabelecidos no urt. 7"
Il - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o $ 2" &t urt. l7 tleylu Lei;
III - das regras relativas à divulgaÇão em site eletrônico oficial.

3. DI,SCRrÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.l4.l33l202l).

3.1. O objeto da contratação solucionará as demandas da Secretaria Municipal requisitantes, no
atendimento da aquisição de materiais e insumos.
3.2. No presente caso, a contratação exigirá manutenção e assistência técmca.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO (art.6", XXI , alínea'd'da Lei n' 14.133t21)

4.1. A contrataçâo deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como
comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos por
meio de especificações usuais de mercado.
4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s)
objeto (s), porem, será realizado levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de
propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservaçâo da qualidade dos produtos.
4.3. Os itens objetos da aquisição deverâo ser entregues em até 15 (quinze) dias uteis após a
emissão do empenho ou documento equivalente.
4.4. O fornecimento dos itens será de forma parcial no decorrer da vigência da Ata de Registro
de Preços, solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias contratantes e mediante a
expedição da Requisição e Nota de Empenho, conlorme o caso.
4.5, Não será admitida a subcontratação do objeto conÍatual.
4.6, Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121,por
tratar-se de bens duráveis.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXI[, âlínea.,e', e 40,, §1., inciso
II, da Lei n'14.13312021).

e no Ldnut út urt. X'' rlt'rltt l.tt.

Endereço: Raa Rio Madeiriuha, no 512, Bairro Colina Verde- CEP 78.380-000- Fone: (66) 992445468
E-mail: snrsrondo|t lidit snuil tont
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5.1. Os itens serão entregues, de forma parcial, contados do recebimento da Solicitação, pedido
ou Nota de Empenho, no prazo de l5 (quinze) dias.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empÍesa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os itens deverão ser entregues no Municipio de Rondolândia,MT, diretamente nas
Secretanas solicitantes.
5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,
pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na pÍopostâ.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Relerôncia e na proposta, devendo ser substituído
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
5.7' Na hipótese de a verificação a que se relere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.8' O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6. ESPECIFICÂÇÃO DA GARANTIA CONTRATTJAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÔES
Df, MANUTENÇÃO f, ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1,, inciso III, da Lei n"
14.133t2021)

6.1. Tratando-se aquisição de mâteriais e insumos, o prazo de garantia contratuÍrl dos bens,
complementar à garantia legal, será de, no mínímo, 03 (três) meses, contados a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTR{TO (art. 6., XX[I, âlínea .,f,, da Lei n"
14.133t21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e çada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, arÍ. 1 15, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamenÍe pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. 1 1 5, §5").
7.3. A execução do contÍato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, das
Secretarias Municipais, com as atribuições definidas neste Decreto Municipal n.
035/GAB,PMR//2021, Sr.' Santilha Reco Cruz, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n"
14.t33/2021

Erulereço: Rua Rio Macleirinha, no 512, Bairro Colina Verde- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 99244-5465
E-mail: srusn»t lol0rulidq snuril.conr
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7.3.1. O fiscal do contrato aÍotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n' 14.13312021 , art. 1 17, § 1").
7.3-2. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14 133/2021,art. 117, §2).
7.4. o contratado será obrigado a roparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vjcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,
aÍ. 119).
7.5. O conhatado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n 14.13312021, art. 121, caput).
7.6.1. A inadirnplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fisôais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, §1).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a
Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) certidão Negativa de Débito (cND) relativa a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições
Previdenciárias; b) certificado de Regularidade do FGTS (cRF); c) certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

7'10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 7.9.
7.11. o pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal,/Fatura, a descrição completa dos
produtos entregues a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde
deverá ser realizado o pagamento.
7.13. Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.
7'15. As despesas bancárias decorÍentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr. 6" inciso XX[t,
alínea 'h', da Lei n' 14,13312021)

Endereço: Ruu Rio Modeiinha, na 512, Bairro Colina Verde- CEP 7t.Jt0-000 - Fone: (ó6) 99244-i468
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8.1.o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão
Presencial com o sistema de Registro de Preços, considerando que o o objeto se enquadra
como objeto comum' conforme Art.35 do Decreto Municipal a'243t2o2i, o que obriga a
utilização da modalidade Pregão nos termos preyistos no g7 do Decreto úunicipal n.
243124, a sua forma eletrônica poderá ser dispensada, optando pela ..presencial",
portanto, não se aplicando tânto o Decreto Municipal n. zso/24, trem igual o Decreto
Federal n, lo.o24l2ol9, visto que a obrigatoriedade prevista no seu §3o, do art. 1. obriga-
se, somente, se a fonte de recursos de custeio do objeto for oriunda de transferências
voluntárias do orçamento da união, o que não é o caso. portânto, excepcionalmente, será
utilizada a forma de pregâo presencial nessa licitação.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Aúninistração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,MT;
b) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - CEIS, manÍido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis) ; e
c) cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEp, mantido pela controladoria-Geral da
União (https ://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empiesa fomecedora e também de
seu sócio majoritáno, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prerê, denrre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade aàministrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritiirio.
8.4. caso conste na consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
Impeditivas indiretas, o gestoÍ diligenciará pata verifrcar se houve fraude por pafte da
empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da pGM.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiirios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contrataÇão.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista.
8.8. O proponente deverá apresentar ainda as seguintes declarações:
8.9. Declaração de que substituirá qualquer item que eventualmente apresente defeito de
fabricação dentro do período da garantia (fornecida pelo licitante);
8.10. Declaração de que estií de acordo com as condições de garantia solicitadas incluindo
prazo, instalação e montagem com profissionais qualificados e capacitados (esta no caso dos
materiais que requeiram montagem).

9. ADEQUAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente conffatação correrão à conta de recursos especificos
consignados no orçamento Geral do Município, a conta das seguintes dotações orçamentánas:

Orgão: 01 Secretaria Municipat de Saúde
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

Endereço: Rua Rio llladeiri nha, no 512, Bairro Colina Verle- CEP 78.380-000 - Fone: (66) 99244-546E
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Projeto Atividade. 2.146- Manutenção e Encargo - Programa de Atenção Básica (PAB FIXO e

PAB Variável)
Elemento de Despesa. 3.3.90.30 150010002 - Material de Consumo (181).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 160000000 - Material de Consumo (182).
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 162100000 Material de Consumo (183).

9.2. A dotação relaüva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilaÍnento.

Rondolândia-MT 20 de juúo de 2024

de

0.{
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l. TNFoRMAÇÕr,s aÁslc.{s
Número do processo: 12024

2. DESIGNAÇÃo DA EQUIPE DE PLANEJAMENTo
Equipe Técnica SEMUSA

J. DIRETRIZES QIIE NORTEARÃO ESTE ETP

As aquisiçôes de materiais hospitalares e insumos ora licitados será na Modalidade pregão
Presencial, na modalidade de Sistema de Registro de Preços, mosfândo-se urna ferramenta
bastante eficaz.
A aquisição dos materiais hospitalares e insumos será disciplinada através das normativas:
Let n' 14.13312021 - Lei de Licirações e Conúatos Administrativos;
DecÍeto no 243, de 03 de janeiro óe 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no
14.133t2021.

.I. DESCRI(]ÀO DA Nf,CESSIDADE

Igualmente a necessidade se üncula a desses materiais hospitâlâr e insumos, devido a sua grande
necessidade, Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade da urgente Êrn atendeÍ
a unidade de saúde do rnunicipio de Rondolândia cujas demandas são contínuas, portânto destaca-
se a importância a realização do fomecimento de materiais médico-hospitalares para uso em açÕes
de prevenção, ainda atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de
emergência. Portanto na falta desses itens poderá gera.r um problem4 ou sej4 pode causar danos a
saúde pública. Portanto é notória a importáncia da aquisição dos itens acima especificados.

5. AREÂ RE TÍISITANTE

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRÁTAÇÃO
A contratação deverá observar em relação aos bsns adquiridos, sê se enquadram como comum e
cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem defrnidos por meio de
especificaçôes usuais de mercado.
De fato, se o objeto for classificado como produtos e serviços comuns, deverá ser adotado o
pregão, preferencialmente eletrônico. Porán, se a Administração optaÍ pela forma presencial,
deverájustificar motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 5o do
Decreto Municipal n.250124 que regúa o pregão eletrônico no Município.
Na presente conüatação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s) objeto
(s), porém. serão realizados levantamento de mercado que possÍxn sugerir a obtenção de propostas,
as mais vantajosas para administração, com â preseryação da qualidade dos pÍodutos.
Os itens objetos da aqúsição deverão ser entregues em até l5 (quinze) dias uteis após a emissão do
empenho ou documento equivalente.
O fomecimento dos itens será de forma parcial no decorrer da vigência da Ata de Registro de
Preços, solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias contratantes e mediante a
expedição da Requistção e Nota de Empeúo, conforme o caso.
Não será admitida a subconhatação do objeto contratual.
Não haverá eúgência da garantra da contratâção dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por

f,],A RÍ:, UTSITANTE
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tratar-se de produtos de pronta entrega.
No mesmo sentido, a previsão do §2", do art. 17 da Lei n. l4.l33l2l que trata da adoção
preferencial de licitação eletrônica nzts compras públicas, independentemente da modalidade, que
tambern exige da autoridade competente que justifique motivadamente as r^zoes da escolha da
forma presencial ern detrimento da eletrônica.
Dado as circunstancias motivadoras da autoridade Soticitante para o uso da forma Presencial da
licitaçào, tânto quanto do pregão em detrimento do previsto no Decreto Municipal n.250124, por
seguÍaÍlçâ esse Departamento de Compras ouviu a autoridade superior, conforme consta do
Despacho Gabinete do Prefeito de fls. 156/159, observando o Art. I17, do Decreto Municipal n.
243 de 03 de janeiro de 2024 que trata do tem4 tendo a autoridade máxima da Administração.
acolhendo as justificativas da Secretária solicitante, corroborando com suils motivações, determina
a utilizagâo da forma presencial do pregão, concluindo-se, ern igual sentido, quanto ao próprio
certaÍne, afastando-se a primeira parte do §2" do art. 17 da Lei t. 14.133121 e o Decreto Municipal
n.250124.
O fornecimento dos produtos Objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será
efetuado de forma fracionada sendo de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes e
mediante a expedição da Solicitação, Nota de Empenho de fornecimento expedido pelo Orgão
competente para tanto;
a) A Nota de Empenho, será expedida pelo Departamento de Contabilidade e enÍegue junto ao

fomecedor conÍâtado, podendo a *Nota de Empeúo e ou Ordem de serviço" ser comunicada
pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fomecedor4 mediante recibo, ou enviada via e-
mail ern endereço eletrônico a ser comunicado oportunamente, tendo o fomecedor após o
reçebimento da Autorizagão um prazo de até l5 (quinze) dias para efetuar o fomecimento e entrega
dos produtos solicitados.

7. Lf,VANTAMENTODEMERCADO
Há, no mercado, diversos fomecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde
fabricantes, distribuidores e comerciantes, nào havendo, portanto, restrições de mercado.
Tambem foram considerados preços praticados por fomecedores locais e regionais, sites, e
inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços.

8. DESCRTÇÁODASOLUÇÃOCOMOUMTODO
O objeto da contratação solucionará as demandas da Secretaria Municipal, no atendimento da
Aquisiçào dos materiais hospitalar e insumos.
No presente caso, a contratação não exigirá. manutenção e assistência tecnica.

9. ESTIMÂTIVA DAS QtiANT|DADES A SEREM CONTRATADAS
A quantidade e diversidade dos itens baseiam-se nas solicitações de cada Secretaria Requisitante

r 0. ESTIMATwA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores homologados das licitações de
ânos anteriores. A pesquisa será anexada posteriorrnente ao processo, juntamente com a pesquisa
no Banco de Preços, com fomecedores regionais e em sítios eletrônicos especializados, montando
assim uma cesta de preços. A estimativa do valor da contratação é em tomo R§ L309-904,02 (um
milhão e trezentos e nove mil e novecentos e quÍlrenta reais e dois centavos)

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da soluçào é a
regr4 devendo a licitaçào ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivel, desde que se

Rua Rio Modeirinha N" 512, (.-entro, Rondoldndia - Mato Grossrs - CEP:78.338-000 E-Mail
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verifique nâo haver prejuízo pâÍa o conjunto da solução ou perda de economia de escal4 visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não dispoúam de capacidade para
execugão da totalidade do objeto, possam fazêJo com relação a itens ou unidades autônomas. Em
exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contÍatação, não se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupaÍnento, devendo prevalecer a regra geral de
pffcelaÍnento como forma de garantir a ampla conconência.

12. CONTRATAÇÕf, S CORRELATÀS f/OU INTERDEPEN'DENTES
Não há necessidade de contratações correlâtas.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÂO E O PLANEJAMENTO
A aquisição dos materiais hospitalar e insurnos, se faz necessiirio devido a sua grande necessidade,
pois se entende que a aquisição, objeto deste pedido, toma-se ünprescindivel para manutenção dâs
atrvidades desenvolvidas por esta secretaria municipal; Pontuâ-se aqü, a necessidade da referida
aquisição para atendeÍ justaÍnente os setores desta secretaria e propiciar uma assistência adequada e
atendirnento aos usuários do SUS e demais envolvidos visando controle de qualidade.
A contratação foi previamente autonzada pela autoridade competentq visto que o PAC Plano
Anual de Contratações não foi aprovado.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS
Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de Rondoliândia-
MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela Secretaria Requisitante.
como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, evitar compras frustradâs ou ainda
sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da
execução do objeto ou que não Íssegurem o aproveitâÍnento mais eficiente dos recursos públicos à
medida que promove uma licitação satisfatória- reduzindo o risco de conflitos, irnpugnações e
âtrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiênci4 foi realizado o adequado
planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, eüdenciando, a melhor utilização
dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade
de aquisição matenais hospitalar e insumos, paÍa atender a Secretaria Municipal de Saúde e

Unidades.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Nào há proüdências complementares a serem adotadas.

16. POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis edição - da
CGU/AGU/SETEMBRO2023, e nào foi localizadas manifestações sobre as práticas e ou critérios
de sustentabilidade economicarnente viáveis adotadas na contratação dos referidos obietos destas
futuÍas contratações.
No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as especificações para a
aquisiçào de bens, busçaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-se pâÍâ os
processos de exÍação ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matériâs primas que
deram origern aos bens ou serviços a serem contratados. Adotaremos nesta contratação os criterios
e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do ob-jeto ou como
obngações da contratada. Os critérios e boas práticas terâo como diretrizes para a sustentabilidade.
entre outras: o menoÍ impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origern local; maior eficiência nâ utilização de recursos naturais como água e

energia. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e
nacional. mas como regra geral o equilíbno entre os três princípios norteadores da licitagào
pública: sustentabilidade, economicidade e competrtividade.
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17. DECLARAÇÃo on vllstLtn,{os
Esta equipe de planejamento declara vIÁvEL esta conÍatação com base neste Estudo Técnico
Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto no 243, de 03 dejaneiro de 2024.

I8. RESPONSÁVEIS

Rondolândia-Mt, 20 de Junho de 2024.

Autoridade da área requisitante
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